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Referência: Processo SMPE-PR nº 00095.001115/2014-13 e Processo
JUCEMS nº 14/069863-9
Recorrente: Procuradoria da Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso do Sul
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
(Carvão Águia Negra Comércio e Indústria de Carvão Vegetal Ltda.-ME)

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no
D.O.U. nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer
SMPE/AJ nº 178/2014, de 15 de dezembro de 2014, para CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto contra a
decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa Ca-
tarina.

Referência: Processo nº 52700.001801/2014-11 e Processo JUCESC
nº 14/065595-6
Recorrente: João Carlos de Moura Lopes
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
(Posto Joia da BR Ltda.)

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no
D.O.U. nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer
nº 00173/2014/GAB/ASJUR-SMPE/CGU/AGU, de 11 de dezembro
de 2014, para CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO interposto contra a decisão do Plenário da Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Referência: Processo nº 52700.006235/2013-44 e Processo JUCEPAR
nº 13/461579-4
Recorrente: Ricardo Guilherme Di Paolo Ferreira do Amaral.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Paraná

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL
E INTEGRAÇÃO

PORTARIA No- 3, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO
DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, e o art. 8º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº
8.001, de 10 de maio de 2013, resolve:

Retificar os itens 1.2.10 e 1.2.11 do Manual de Registro de
Sociedade Anônima, anexo da Instrução Normativa DREI nº 10, de 5
de dezembro de 2013, disponível no sítio eletrônico www.drei.sm-
pe.gov.br. No item 1.2.10, onde se lê: "Somente pode ser eleito
membro do Conselho de Administração pessoa natural, que seja acio-
nista", leia-se: "Somente pode ser eleito membro do Conselho de
Administração pessoa natural" e no item 1.2.11, onde se lê: "Somente
pode ser eleito diretor pessoa natural residente no País, acionista ou
não", leia-se: "Somente pode ser eleito diretor pessoa natural re-
sidente no País".

MIRIAM DA SILVA ANJOS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 116, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera para 2% (dois por cento) a alíquota
ad valorem do imposto de importação das
autopeças enquadradas nos Ex-tarifários re-
lacionados nos Anexos desta Resolução,
conforme Regime de Autopeças Não Pro-
duzidas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2o do
mesmo diploma legal,

Considerando o disposto no Decreto no 6.500, de 2 de julho
de 2008, e no Decreto no 8.278, de 27 de junho de 2014, que dispõem
sobre a execução do Trigésimo Oitavo e Quadragésimo Protocolos
Adicionais ao Acordo de Complementação Econômica no 14, entre os
governos da República Argentina e da República Federativa do Bra-
sil, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento) a alíquota ad va-
l o re m do imposto de importação das autopeças enquadradas nos Ex-
tarifários especificados no Anexo I, conforme disposto no artigo 6o do
38o Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica
no 14, modificado pelo 40o Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica no 14.

Art. 2o Alterar para 2% (dois por cento) a alíquota ad va-
l o re m do imposto de importação das autopeças enquadradas nos Ex-
tarifários especificados no Anexo II, compreendidos em códigos
NCM grafados como Bens de Capital ou Bens de Informática e Te-
lecomunicação na Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM).

Art. 3o A redução do imposto de importação de que trata esta
Resolução depende de habilitação específica no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX.

Parágrafo único. A solicitação de habilitação deverá ser di-
rigida à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, a quem competirá dis-
ciplinar suas condições e editar normas complementares.

Art. 4o As listas de autopeças constantes dos Anexos I e II
poderão ser alteradas por solicitação das entidades pertinentes, re-
presentativas do setor privado.

Art. 5o Revogar a Resolução CAMEX no 71, de 14 de se-
tembro de 2010.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO SCHAEFER
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior,
Interino

ANEXO I

NCM Descrição Alíquota %
3926.90.90 Outras 18%

Ex 001 - Selos de vedação em silicone para conectores elétricos au-
tomotivos, dos tipos utilizados nos veículos das posições 8701 a
8705.

2%

Ex 002 - Tapa pó/buchas plásticas atuantes na proteção dos cilindros
mestres, escravos, concêntricos e tubulações de embreagem.

2%

Ex 003 - Biela autoajustável de comprimento da conexão da alavanca do
comando de mudança de marchas com as barras de seleção e engate,
utilizado na caixa de comando.

2%

Ex 004 - Conjunto de tampa plástica, composto de uma tampa ventilada,
uma cúpula, um colar roscado e uma mola de aço inoxidável, resistente
a pressão de até 14Bar e variações de temperatura de -40 a 93°C durante
20 ciclos de uma hora cada, resistente a quedas e rachaduras, devendo
permanecer funcionais para aplicação em filtros de combustível se-
paradores de água.

2%

4016.99.90 Outras 16%
Ex 001 - Quadro em borracha utilizado em pára-brisas automotivos. 2%
Ex 002 - Corpo coextrudado de borracha para compor palheta limpadora
de pára-brisas.

2%

Ex 003 - Selo de borracha para terminal / gromete de borracha. 2%
Ex 004 - Suporte do batente de mola frontal lados direito e esquerdo,
subconjunto formado por carenagem externa de borracha 92320 e pinos
e placas usinadas de aço MS IS 2062 Gr.1 com tratamento superficial
zincado, com objetivo de amortecimento da mola frontal para ônibus,
necessitando atender um carregamento estático na ordem de 33 kN e um
compressão de 40mm.

2%

7307.99.00 -- Outros 14%
Ex 001 - Terminais e conexões metálicas utilizadas em cilindros es-
cravos, mestres, concêntricos e tubulações de embreagem.

2%

Ex 002 - Conexão tubular de aço inoxidável, de parede igual ou inferior
a 0,6 mm, conformado com flanges ou suportes brasados, do tipo usado
em produto automotivo.

2%

7318.22.00 -- Outras arruelas 16%
Ex 001 - Anel de vedação de aço para fabricação de velas de ignição
conformado pelo processo de estampagem progressiva com a função de
impedir o vazamento dos gases de combustão do motor ciclo otto,
devendo atender ao item 3.5 da norma ISO 11565.

2%

7325.99.10 De aço 18%
Ex 001 - Componente automotivo para sistema dinâmico de forças,
barra estabilizadora forjada em aço com usinagem das cavidades de
embuchamento para utilização de fixações por tipo bucha ou rolamento.
Com controle de torção e resistência a basculamento de cabines.

2%

7608.20.90 Outros 14%
Ex 001 - Tubo de alumínio, com Clad, para aplicação em trocadores de
calor, do tipo usado em produto automotivo.

2%

Ex 004 - Tubo de alumínio, com ou sem clad, com diâmetro interno
entre 6 e 36mm e tolerância de mais ou menos 0,1mm aplicado nos
condensadores do sistema de ar condicionado dos veículos das posições
8701 a 8705.

2%

7616.10.00 - Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados, porcas,
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços,
arruelas e artefatos semelhantes.

14%

Ex 001 - Porca terminal de liga de alumínio para fabricação de velas de
ignição, conformada pelo processo de prensagem de alta precisão, sendo
a dimensão do diâmetro principal de 6,4mm +0/ -0,1mm e comprimento
total 10mm +0,5/-0mm, com um furo roscado M4 x 0,7mm.

2%

8407.34.90 Outros 18%
Ex 001 - Motor a gasolina 1.4 TURBO 16V - 4 cilindros em linha -
1.368 cm3 - potência máxima: 152cv a 5.500rpm e torque máximo:
21,1kgf.m de 2.250 a 4.500rpm para automóveis e comerciais leves.

2%

Ex 002 - Motores de pistão, alternativo ou rotativo, gasolina, de ignição
por centelha (motores de explosão) com 1.998cm3 de cilindrada com duplo
comando de válvulas variável, com potência de 192cv a 7.800 rpm, torque
19,2 kgf.m à 6.100rpm para automóveis e comerciais leves.

2%

8408.90.90 Outros 14BK
Ex 022 - Unidades propulsoras a diesel utilizadas em escavadeira hi-
dráulica de 84 t, para atuar em construção e mineração, constituídas de
01 motor de combustão com potência de 400kW, com torque máximo de
2.546 (Nm) a rpm de 1.920 (min-1), 1 redutor de distribuição integrado
com rotação de 1.800 (min-1), com relação de redução do motor para as
bombas de trabalho de 1: 0,929 e para bombas de giro de 0,714, 2
bombas hidráulicas de pistões axiais de vazão variável e placas des-
lizantes com

2%

deslocamento máximo de 256,3 (cm3), vazão máxima de 410 (l/min)
cada uma, com pressão máxima de 400 (bar) e com sistema eletrônico
de regulagem das bombas.
Ex 023 - Unidades propulsoras a diesel utilizadas em escavadeira hi-
dráulica de 60ton, para atuar em construção e mineração, dotadas de: 1
motor de combustão com potência de 320kW, com torque máximo de
1.945Nm a 1.575rpm, 1 redutor de distribuição integrado com rotação
de 1.800rpm, com relação de redução do motor para as bombas de 1 :
0,729 e 2 bombas hidráulicas de pistões axiais de vazão variável e
placas deslizantes com deslocamento máximo de 165,8cm3, vazão má-
xima de 410l/min cada uma, com pressão máxima de 350bar e com
sistema eletrônico de regulagem das bombas.

2%

8409.91.90 Outras 16%
Ex 001 - Balancim estampado por processo de conformação progressiva
de aço liga, com teor de Mn de 1% a 1,3%, teor de C de 0,14% a
0,19%, teor de Cr de 0,8% a 1,1% ou, com teor de Mn de 0,3% a 0,6%,
teor de C de 0,04% a 0,13%, teor de P <= 0,04%, teor de S <=0,05%,
não montado com o respectivo rolamento, destinado ao acionamento de
válvulas de admissão e escape, de motores de pistão de ignição por
centelha, utilizado em automóveis.

2%

Ex 002 - Componente hidráulico compacto de alta precisão, curso de
atuação de 15 a 20mm, destinado ao correto tensionamento e amor-
tecimento da correia do sistema acessório de motores de pistão de
ignição por centelha.

2%

Ex 003 - Sede furada (por micro estampagem) para injetores de com-
bustível.

2%

Ex 004 - Suporte de acoplamento magnético de aço de liga de níquel
com propriedades magnéticas, soldado a laser no tubo de injeção e com
a função de formação do fluxo/campo magnético, promovendo a aber-
tura da agulha do injetor de combustível.

2%
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